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1. ATA NOTARIAL;

2. PROCEDIMENTO NO REGISTRO DE IMÓVEIS;

3. ATOS GRATUITOS;

4. REMESSA E RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS EM MEIO

ELETRÔNICO;



AGENDA

ATIVIDADE NOTARIAL E REGISTRAL

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

1. ATUAÇÃO DA CGJ/SC

2.RECONHECIMENTO DE FIRMA NO INSTRUMENTO DE
MANDATO CONFERIDO AO ADVOGADO

3. SILÊNCIO DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS (OU
OUTROS DIREITOS REGISTRADOS OU AVERBADOS) E DOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS

4. FLUXOGRAMA DO PROCEDIMENTO DA USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL



VICE-CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

DE ACORDO COM A DISPOSIÇÃO CONTIDA NO ART. 2º

DO ATO REGIMENTAL N. 44/2001-TJ/SC,  COM A

REDAÇÃO DITADA PELO ART. 1º DO ATO REGIMENTAL

N. 105/2010-TJ/SC, “COMPETE AO VICE-
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA EXERCER A

ORIENTAÇÃO, O CONTROLE E A FISCALIZAÇÃO DAS

SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS DELEGADAS, BEM COMO

DISCIPLINAR E PROMOVER A REALIZAÇÃO DE INSPEÇÕES

E CORREIÇÕES...”.

VICE CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA: 
DES. SALIM SCHEAD DOS SANTOS



NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

COMPOSIÇÃO:

1 JUIZ-CORREGEDOR

1 COORDENADOR

20 ASSESSORES CORREICIONAIS

2 ANALISTAS JURÍDICOS

1 TJA



PROJETOS E INICIATIVAS DO NÚCLEO IV

1. SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO

2. SISTEMA DE ATENDIMENTO EXTRAJUDICIAL – S@E

3. SISTEMA DE CADASTRO DAS SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

4. FERRAMENTA EXTRAFÁCIL

5. SISTEMA DE CORREIÇÕES VIRTUAIS

6. SISTEMA DE CORREIÇÕES INTEGRADAS

7. MANUAL DE TRANSMISSÃO DE ACERVO

8. MANUAL DE CORREIÇÕES PARA OS MAGISTRADOS
CORREGEDORES PERMANENTES

9. PROJETO DE ESCRITURAS ELABORADAS 100% EM MEIO
ELETRÔNICO



ATIVIDADES CORREICIONAIS

1. REALIZAÇÃO DE CORREIÇÃO VIRTUAL EM 100% DAS
SERVENTIAS MENSALMENTE

2. BIÊNIO 2014/2016 – CORREIÇÃO PRESENCIAL EM
TODAS AS 584 SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS ENTÃO
EXISTENTES

3. PUBLICAÇÃO DO CALENDÁRIO ANUAL DE CORREIÇÕES
NO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR

4. PUBLICAÇÃO DOS QUESITOS DAS CORREIÇÕES
PRESENCIAIS (CERCA DE 1.500 ITENS AVALIADOS)

5. DIVULGAÇÃO DA ESTATÍSTICA A RESPEITO DOS ITENS
DE CORREIÇÕES QUE MAIS FORAM CONSTATADOS AO
LONGO DO ANO



Serviços Notariais e de Registro

“Constituição. Art. 236. Os serviços 
notariais e de registro são exercidos em 
caráter privado, por delegação do Poder 
Público” [...] “§ 1º - Lei regulará as 
atividades, disciplinará a responsabilidade 
civil e criminal dos notários, dos oficiais de 
registro e de seus prepostos, e definirá a 
fiscalização de seus atos pelo Poder 
Judiciário”



Serviços Notariais e de Registro

Lei n. 8.935/1994. “Art. 37. A fiscalização 
judiciária dos atos notariais e de registro, 
mencionados nos artes. 6º a 13, será 
exercida pelo juízo competente, assim 
definido na órbita estadual e do Distrito 
Federal, sempre que necessário, ou 
mediante representação de qualquer 
interessado, quando da inobservância de 
obrigação legal por parte de notário ou de 
oficial de registro, ou de seus prepostos”.



Serviços Notariais e de Registro

Lei n. 8.935/1994. “Art. 38. O juízo 
competente zelará para que os serviços 
notariais e de registro sejam prestados com 
rapidez, qualidade satisfatória e de modo 
eficiente, podendo sugerir à autoridade 
competente a elaboração de planos de 
adequada e melhor prestação desses serviços, 
observados, também, critérios populacionais e 
sócio-econômicos, publicados regularmente 
pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística”.



Serviços Notariais e de Registro

CDOJSC. “Art. 110. Compete ao Diretor do Foro: 
[...] VI - impor penas disciplinares a servidores da 

Justiça não subordinados a outra autoridade”.
Novo CNCGJ. Art. 4º. As atividades correicionais 
são exercidas pelo Corregedor-Geral da Justiça e 

pelo Vice-Corregedor-Geral da Justiça, com auxílio 
de Juízes-Corregedores, e, nos limites das 

respectivas atribuições, pelo juiz de direito e juiz 
diretor do foro. Art. 5º. A fiscalização dos juízos 
vinculados ao primeiro grau de jurisdição e dos 
serviços auxiliares, das serventias notariais e de 
registro dar-se-á por intermédio de correição e 

controle do cumprimento de atos e 
procedimentos.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)
ART. 216-A. SEM PREJUÍZO DA VIA JURISDICIONAL, É ADMITIDO O PEDIDO DE
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, QUE SERÁ PROCESSADO
DIRETAMENTE PERANTE O CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA EM QUE
ESTIVER SITUADO O IMÓVEL USUCAPIENDO, A REQUERIMENTO DO INTERESSADO,
REPRESENTADO POR ADVOGADO, INSTRUÍDO COM:

I - ATA NOTARIAL LAVRADA PELO TABELIÃO, ATESTANDO O TEMPO DE POSSE DO
REQUERENTE E SEUS ANTECESSORES, CONFORME O CASO E SUAS CIRCUNSTÂNCIAS;

II - PLANTA E MEMORIAL DESCRITIVO ASSINADO POR PROFISSIONAL LEGALMENTE
HABILITADO, COM PROVA DE ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA NO RESPECTIVO
CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL, E PELOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE
OUTROS DIREITOS REGISTRADOS OU AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL
USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS IMÓVEIS CONFINANTES;

III - CERTIDÕES NEGATIVAS DOS DISTRIBUIDORES DA COMARCA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL
E DO DOMICÍLIO DO REQUERENTE;

IV - JUSTO TÍTULO OU QUAISQUER OUTROS DOCUMENTOS QUE DEMONSTREM A ORIGEM,
A CONTINUIDADE, A NATUREZA E O TEMPO DA POSSE, TAIS COMO O PAGAMENTO DOS
IMPOSTOS E DAS TAXAS QUE INCIDIREM SOBRE O IMÓVEL.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)

§ 1° O PEDIDO SERÁ AUTUADO PELO REGISTRADOR, PRORROGANDO-SE O
PRAZO DA PRENOTAÇÃO ATÉ O ACOLHIMENTO OU A REJEIÇÃO DO PEDIDO.

§ 2° SE A PLANTA NÃO CONTIVER A ASSINATURA DE QUALQUER UM DOS
TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS OU
AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS
IMÓVEIS CONFINANTES, ESSE SERÁ NOTIFICADO PELO REGISTRADOR
COMPETENTE, PESSOALMENTE OU PELO CORREIO COM AVISO DE
RECEBIMENTO, PARA MANIFESTAR SEU CONSENTIMENTO EXPRESSO EM 15
(QUINZE) DIAS, INTERPRETADO O SEU SILÊNCIO COMO DISCORDÂNCIA.

§ 3° O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DARÁ CIÊNCIA À UNIÃO, AO
ESTADO, AO DISTRITO FEDERAL E AO MUNICÍPIO, PESSOALMENTE, POR
INTERMÉDIO DO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, OU
PELO CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO, PARA QUE SE MANIFESTEM,
EM 15 (QUINZE) DIAS, SOBRE O PEDIDO.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)
§ 4° O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS PROMOVERÁ A PUBLICAÇÃO DE
EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO, ONDE HOUVER, PARA A CIÊNCIA
DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS, QUE PODERÃO SE
MANIFESTAR EM 15 (QUINZE) DIAS.

§ 5° PARA A ELUCIDAÇÃO DE QUALQUER PONTO DE DÚVIDA, PODERÃO SER
SOLICITADAS OU REALIZADAS DILIGÊNCIAS PELO OFICIAL DE REGISTRO DE
IMÓVEIS.

§ 6º TRANSCORRIDO O PRAZO DE QUE TRATA O § 4O DESTE ARTIGO, SEM
PENDÊNCIA DE DILIGÊNCIAS NA FORMA DO § 5O DESTE ARTIGO E ACHANDO-
SE EM ORDEM A DOCUMENTAÇÃO, COM INCLUSÃO DA CONCORDÂNCIA
EXPRESSA DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS E DE OUTROS DIREITOS
REGISTRADOS OU AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO E NA
MATRÍCULA DOS IMÓVEIS CONFINANTES, O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
REGISTRARÁ A AQUISIÇÃO DO IMÓVEL COM AS DESCRIÇÕES APRESENTADAS,
SENDO PERMITIDA A ABERTURA DE MATRÍCULA, SE FOR O CASO.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)

§ 7° EM QUALQUER CASO, É LÍCITO AO INTERESSADO SUSCITAR O
PROCEDIMENTO DE DÚVIDA, NOS TERMOS DESTA LEI

§ 8°AO FINAL DAS DILIGÊNCIAS, SE A DOCUMENTAÇÃO NÃO ESTIVER EM
ORDEM, O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS REJEITARÁ O PEDIDO

§ 9° A REJEIÇÃO DO PEDIDO EXTRAJUDICIAL NÃO IMPEDE O AJUIZAMENTO
DE AÇÃO DE USUCAPIÃO.

§ 10° EM CASO DE IMPUGNAÇÃO DO PEDIDO DE RECONHECIMENTO
EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO, APRESENTADA POR QUALQUER UM DOS
TITULARES DE DIREITO REAIS E DE OUTROS DIREITOS REGISTRADOS OU
AVERBADOS NA MATRÍCULA DO IMÓVEL USUCAPIENDO E NA MATRÍCULA DOS
IMÓVEIS CONFINANTES, POR ALGUM DOS ENTES PÚBLICOS OU POR ALGUM
TERCEIRO INTERESSADO, O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS REMETERÁ OS
AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE DA COMARCA DA SITUAÇÃO DO IMÓVEL,
CABENDO AO REQUERENTE EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL PARA ADEQUÁ-LA AO
PROCEDIMENTO COMUM.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)

1. REQUERIMENTO EFETUADO NO REGISTRO DE

IMÓVEIS POR REPRESENTANTE LEGAL COM

FIRMA RECONHECIDA. 

A) APARENTE DESNECESSIDADE;

B) ART. 216-A NÃO IMPÕE REFERIDA EXIGÊNCIA;

C) OBJETIVO DA NOVA NORMATIVA FOI

DESBUROCRATIZAR E SIMPLIFICAR O

PROCEDIMENTO.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)

D) ART. 133 DA CF E ART. 5º DO ESTATUTO DA

ORDEM DOS ADVOGADOS;

E) VIGÊNCIA DA ESPECIALIDADE DA NORMA;

F) AFASTAMENTO DA HIPÓTESE DO ART. 221 DA LEI

N. 6.015/73: SITUAÇÃO ESPECÍFICA PARA TÍTULOS

QUE ADENTRAM NA SERVENTIA.



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A)

2. FALTA DE ASSINATURA NA PLANTA DOS TITULARES DE DIREITOS REAIS –
NOTIFICAÇÃO PELO REGISTRADOR – SILÊNCIO – DISCORDÂNCIA

A) OS TITULARES DO DOMÍNIO E DE OUTROS DIREITOS REAIS
DEVEM ESTAR DE ACORDO (EXPRESSO) – BUSCA-SE O
ASSENTIMENTO

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. CRFB, ART. 5º. LIV: NINGUÉM SERÁ
PRIVADO DA LIBERDADE OU DE SEUS BENS SEM O DEVIDO PROCESSO
LEGAL;

B) DESSE MODO, A CONCORDÂNCIA DEVE SER EXPRESSA, SOB
PENA DE POSSIBILITAR DEMANDA JUDICIAL TENDENTE A
ANULAÇÃO DO REGISTRO

C) A CAUTELA LEGISLATIVA PRESTIGIOU A SEGURANÇA JURÍDICA



NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A, § 2º)

3. ENTES PÚBLICOS – PODERÃO IMPUGNAR O PEDIDO –
AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO – CONCORDÂNCIA

A) EM RELAÇÃO AOS ENTES PÚBLICOS – CIÊNCIA POIS OS
BENS PÚBLICOS NÃO PODEM SER USUCAPÍVEIS

B) OPORTUNIDADE DE DEMONSTRAR INTERESSE NO
PROCESSO

C) DESNECESSIDADE DE CONCORDÂNCIA EXPRESSA –
CONHECIMENTO PARA IMPUGNAÇÃO

D) SILÊNCIO: DESINTERESSE TÁCITO OU CONCORDÂNCIA



CNJ – PROPOSTA DE MINUTA DE PROVIMENTO

SOBRE A USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL
ART. 2º. O REQUERIMENTO DE QUE TRATA O ART. 1º DESTE PROVIMENTO
(OU RESOLUÇÃO) SERÁ ASSINADO PELO ADVOGADO, PELO USUCAPIENTE E, 
SE FOR O CASO, POR SEU CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, COM AS FIRMAS
DESTES RECONHECIDAS, E INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES
DOCUMENTOS[...]. 

ART. 7º. ESTANDO O REQUERIMENTO REGULARMENTE INSTRUÍDO COM
TODOS OS DOCUMENTOS EXIGIDOS, O OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DARÁ CIÊNCIA À UNIÃO, AO ESTADO, AO DISTRITO FEDERAL OU AO
MUNICÍPIO, PESSOALMENTE, PELO CORREIO COM AVISO DE RECEBIMENTO OU
POR INTERMÉDIO DO OFICIAL DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS, 
PARA QUE SE MANIFESTEM SOBRE O PEDIDO NO PRAZO DE 15 (QUINZE) 
DIAS.

PARÁGRAFO ÚNICO. A INÉRCIA DOS ÓRGÃOS PÚBLICOS À NOTIFICAÇÃO DE
QUE TRATA ESTE ARTIGO NÃO IMPEDE O REGULAR ANDAMENTO DO
PROCEDIMENTO E O EVENTUAL RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE
USUCAPIÃO.
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NOVO CPC – ART. 1.071 – USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL

(LEI N. 6.015/1973, ART. 216-A, § 2º)

1. PERDA DA PROPRIEDADE

2. DECURSO DO PRAZO

3. COMPROVAÇÃO DA POSSE E DO TEMPO

DE DURAÇÃO (ATA NOTARIAL, 
DOCUMENTOS)

4. CONCORDÂNCIA DAS PARTES

5. OBRIGAÇÕES COM TRIBUTOS



NÚCLEO IV – SERVENTIAS EXTRAJUDICIAIS

EXTRAJUDICIAL@TJSC.JUS.BR

CGJ.NUCLEO4@TJSC.JUS.BR

(48) 3287-2700


